
 

Com o objetivo de disseminar a informação jurídica, encaminhamos abaixo os Atos Oficiais do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, indexados pela equipe da Biblioteca do TJ/EMERJ e publicados no dia 
16 de março de 2020, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro – DJERJ. 

Conheça outros Atos do PJERJ: Provimentos, Resoluções etc., que estão disponibilizados no site do 
Tribunal de Justiça: www.tjrj.jus.br, em: Consultas > Legislação > Atos Oficiais do PJERJ. 

Os Boletins do Serviço de Referência Bibliográfica e Atendimento ao Usuário estão disponíveis na página 

da Biblioteca no endereço eletrônico: www.emerj.tjrj.jus.br > Biblioteca > Produtos > Boletins dos Atos Oficiais 

do PJERJ. 

Ato Oficial 
Data de 

Publicação 
Ementa 

ATO REGIMENTAL EMERJ 1/2020 16/03 

Reitera Ato Normativo Conjunto nº 04/2020, da 
Presidência e da Corregedoria-Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro e dispõe sobre as 
atividades da Escola da Magistratura do Estado do Rio 
de Janeiro. 

 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 56. 

AVISO CGJ 296/2020 16/03 

Avisa aos Magistrados, Chefes de Serventia e 
Serventuários da Justiça, que atuam nas serventias 
judiciais, que a decisão homologatória do Acordo de 
Não Persecução Penal deve ser integralmente lançada, 
no Sistema DCP, andamento 01 - conclusão ao juiz – 
decisão – tipo: 258 (ANPP), e dá outras providências. 

 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 58. 

AVISO CGJ 297/2020 16/03 

Resolve que, enquanto perdurarem os efeitos do Ato 
Normativo Conjunto 04/2020, o peticionamento em 
processos físicos será realizado, excepcionalmente, por 

correio eletrônico direcionado à serventia, a quem 
caberá a impressão e juntada da petição. 

 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 59. 

https://seguro.tjrj.jus.br/dje/?SISTEMA=Diário%20da%20Justiça%20Eletrônico&URLREDIREC=https://seguro.tjrj.jus.br/dje/
http://www.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/consultas/consultas.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/institucional/biblioteca/biblioteca.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277737&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277741&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277744&integra=1


AVISO TJ 25/2020 16/03 

Avisa que, a partir do dia 16 de março de 2020, o 

acesso às Lâminas I, II e Central do Fórum Central da 
Comarca da Capital (Avenida Erasmo Braga nº 115, 
Centro/RJ) ocorrerá apenas pela Portaria do Beco da 
Música, em razão do fechamento da Portaria Avenida 
Presidente Antônio Carlos. 

 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 2. 

AVISO TJ 26/2020 16/03 

Avisa que os Fóruns do Estado do Rio de Janeiro 
permanecerão abertos na forma do Ato Normativo 
Conjunto nº 04/2020, sendo somente autorizado o 
acesso às suas dependências, observadas as restrições 

do referido ato normativo, aos Magistrados, Membros 
do Ministério Público, da Defensoria Pública, da 
Procuradoria Geral do Estado e dos Municípios, 
Servidores, Advogados e Colaboradores do PJERJ.  
 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 2. 

AVISO TJ 27/2020 16/03 

Avisa aos Senhores Magistrados, Ministério Público, 
Defensoria Pública, Advogados, Servidores e demais 
interessados, acerca da suspensão das atividades da 
Justiça Itinerante do Estado do Rio de Janeiro. 
 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 3. 

AVISO TJ/COMISSÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO 10/2020 
16/03 

Faz público que a prova escrita do XLVIII Concurso para 
Ingresso na Magistratura de Carreira do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, prevista para o dia 
22 do corrente mês, está cancelada. 

 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 2. 

AVISO TJ/OE SN1/2020 16/03 

Torna público que estão suspensas todas as sessões de 
julgamento presencias pelo período de 60 dias, 
conforme disposto no artigo 20 do Ato Normativo 

Conjunto nº 04/2020, publicado nesta data no DJERJ – 
caderno I, fls. 03/05 – a contar de 16 de março de 
2020. 

 

DJERJ, ADM, n. 126, p. 57. 

DELIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CÂMARA CÍVEL, 25 1/2020 
16/03 

Dispõe sobre a sistemática de julgamentos através de 
sessão virtual no âmbito da 25ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

DJERJ, 2. INST., n. 126, p. 683. 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277728&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277731&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277734&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277727&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277727&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277739&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277724&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=277724&integra=1


DELIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CÂMARA CÍVEL, 26 SN2/2020 
16/03 

Dispõe sobre a sistemática de julgamentos através de 
sessão virtual no âmbito da 26ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

DJERJ, 2. INST., n. 126, p. 688. 

ORDEM DE SERVIÇO CÂMARA CÍVEL, 26 

1/2020 
16/03 

Resolve que os recursos e ações originárias devolvidos 
à Secretaria da Câmara com pedido de Peço Dia e Em 
Mesa para Sessão Presencial, deverão ser incluídos em 

Pauta de Sessão Virtual designada, na forma da 
Deliberação Administrativa desta 26ª Câmara Cível, 
que dispõe sobre a sistemática do julgamento através 
de sessão virtual. 

 

DJERJ, 2. INST., n. 126, p. 689. 

RESOLUÇÃO CÂMARA CÍVEL, 18 1/2020 16/03 

Resolve que os gabinetes deverão proceder de acordo 
com o que estabelece o art. 931 do CPC; ou seja, 
distribuído o recurso/ação autônoma/remessa 
necessária ao relator, depois de elaborar o voto, 
restitui-los á, com relatório à Secretaria. 

 

DJERJ, 2. INST., n. 126, p. 599. 

RESOLUÇÃO CONJUNTA CÂMARA 

CRIMINAL, 4 1/2020 
16/03 

Implanta o julgamento em ambiente eletrônico, não 
presencial, na Quarta Câmara Criminal. 

 

DJERJ, 2. INST., n. 126, p. 219. 

Caso a íntegra de algum Ato não esteja disponível, favor contatar o endereço eletrônico:emerj.seind@tjrj.jus.br 
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